
Número Processo:

1/2021
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Data do Processo: 11/03/2021

Outras Modalidades

Reuniram-se  no(a)  FUNDO MUNICIPAL EDUCAÇÃO LUIZ  ALVES,  os  Membros  da  Comissão  com o  objetivo  de
licitação na modalidade OUTRAS MODALIDADES destinado a  SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO A AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS HORTIFRÚTIS ATRAVÉS DE CHAMADA PÚBLICA A FIM DE ATENDER A REDE MUNICIPAL
DE ENSINO DE LUIZ ALVES.

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO N° 2/2021

16/04/2021 14:02Registro do dia , as horas.

Rua Erich Gielow, 35 - Centro - Luiz Alves - SC
CEP: 89128-000  CNPJ: 19.578.710/0001-21  Telefone: (47) 3377-8650

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL EDUCAÇÃO LUIZ ALVES

Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente termo que será assinado pelos presentes.

LUIZ FELIPE SALVADOR

SECRETARIO

ÉDERSON MARKENWSKI

PRESIDENTE

ADILSON MARIO SIGNORELLI

MEMBRO

REÚNE-SE  A  COMISSÃO PERMANENTE DE  LICITAÇÃO A  FIM  DE  DELIBERAR ACERCA DAS DILIGÊNCIAS
EM  RELAÇÃO  AOS  DOCUMENTOS  CONSTANTES  NA  ATA  ANTERIOR.  VERIFICA-SE  QUE,  DENTRO  DO  PRAZO
CONCEDIDO  ANTERIORMENTE,  A  COOPERATIVA  DE  PRODUTORES  RURAIS  DE  ITAJAÍ  -  COOPERAR,
APRESENTOU  POR  E-MAIL,  ALVARÁ  DA  VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  E  O  PEDIDO  DE  CANCELAMENTO  DO  ITEM  27,
CONFORME  ARGUIDO  PELA  COMISSÃO.  VERIFICA-SE,  TAMBÉM,  QUE  O  AGRICULTOR  LOCAL,  O  SENHOR  IVAN
ALTAIR  DA  COSTA, RETIFICOU  O  SEU  PROJETO  DE  VENDA,  REALIZOU  A  APRESENTAÇÃO  DE  DOCUMENTO
ORIGINAL  COM  FOTO,  BEM  COMO  APRESENTOU  PETIÇÃO  DE  CONCESSÃO  DE  ALVARÁ  SANITÁRIO,  JUNTO  AO
DEPARTAMENTO  DE  VIGILÂNCIA  SANITÁRIA,  CONFORME  INDICADO  EM  ATA  ANTERIOR.  ASSIM,  AVALIA,  ESTA
COMISSÃO  QUE  AS  DILIGÊNCIAS  FORAM  CUMPRIDAS  E  QUE  QUAISQUER  OUTRAS  DÚVIDAS  PODERÃO  SER
ALVO DE FUTURAS DILIGÊNCIAS PELO ÓRGÃO REQUISITANTE E SUA RESPECTIVA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL.
A COMISSÃO, DE ACORDO COM OS SEUS PODERES, DECLARA FRACASSADO O ITEM 27 (MANGA), EM RAZÃO DO
CITADO DESCREDENCIAMENTO DA COOPERAR, DECLARA, CONJUNTAMENTE QUE A COOPERATIVA CREDENCIA-
SE PARA OS DEMAIS ITENS EM SUA TOTALIDADE, EXCETO PARA OS ITENS 07 (BANANA BRANCA) E 08 (BANANA
CATURRA),  QUE  FICARÃO  À  CARGO  DO  PRODUTOR  FAMILIAR  LOCAL,  O  SENHOR  IVAN  ALTAIR,  CONFORME  O
ART.  35,  §  1º  C/C  O  §  3º,  I,  DA  RESOLUÇÃO  FNDE  Nº  06/2020,  BEM  COMO  DECLARA  ENCERRADA  A  FASE  DE
VERIFICAÇÃO  DAS  CONDIÇÕES  DE  HABILITAÇÃO/PROJETO  DE  VENDA.  SEM  MAIS,  DÊ-SE  PUBLICIDADE  PELOS
MEIOS LEGAIS, ENCERRANDO SEUS TRABALHOS.
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